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#AD10543#  

 VOLTAR 

 
COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS - PREÇOS - INFORMAÇÕES AOS CONSUMIDORES - 
PROCEDIMENTOS 
 
DECRETO Nº 10.634, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre a divulgação de informações aos consumidores referentes aos preços dos combustíveis 
automotivos. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, na Lei nº 10.962, de 11 
de outubro de 2004, e na Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a divulgação de informações aos consumidores referentes aos preços 
dos combustíveis automotivos. 
 Parágrafo único. Os consumidores têm o direito de receber informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e legíveis sobre os preços dos combustíveis automotivos no território nacional. 
 Art. 2º Os postos revendedores de combustíveis automotivos deverão informar aos consumidores, na 
forma estabelecida no parágrafo único do art. 1º, os preços reais e promocionais dos combustíveis, nos termos 
do disposto no Decreto nº 5.903, de 20 de setembro de 2006. 
 § 1º Na hipótese de concessão de descontos nos preços de forma vinculada ao uso de aplicativos de 
fidelização pelos postos revendedores de combustíveis automotivos, deverão ser informados ao consumidor: 
 I - o preço real, de forma destacada; 
 II - o preço promocional, vinculado ao uso do aplicativo de fidelização; e 
 III - o valor do desconto. 
 § 2º Observado o disposto no inciso III do § 1º, a divulgação do desconto poderá ocorrer pelo valor real 
ou percentual. 
 § 3º Quando a utilização do aplicativo de fidelização proporcionar a devolução de dinheiro ao 
consumidor, o valor e a forma da devolução deverão ser informados de forma correta, clara, precisa, ostensiva 
e legível aos consumidores. 
 Art. 3º Os postos revendedores de combustíveis automotivos ficam obrigados a informar os valores 
estimados de tributos das mercadorias e dos serviços oferecidos por meio de painel afixado em local visível do 
estabelecimento. 
 Art. 4º O painel afixado dos componentes do preço do combustível automotivo nos postos revendedores 
a que se refere o art. 3º deverá conter: 
 I - o valor médio regional no produtor ou no importador; 
 II - o preço de referência para o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 
 III - o valor do ICMS; 
 IV - o valor da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
- Cofins; e 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio do Decreto 10.634/2021, dispõe sobre a divulgação de 
informações aos consumidores referentes aos preços dos combustíveis automotivos. Os consumidores tem o 
direito de receber informações corretas, claras, precisas, ostensivas e legíveis sobre os preços dos combustíveis 
automotivos no território nacional. 
 Caso haja concessão de descontos nos preços de forma vinculada ao uso de aplicativos de fidelização 
pelos postos revendedores de combustíveis automotivos, deverão ser informados ao consumidor: 
 I - o preço real, de forma destacada; 
 II - o preço promocional, vinculado ao uso do aplicativo de fidelização; e 
 III - o valor do desconto. 
 A regra entrará em vigor em 30 dias. O painel deverá informar o valor médio regional do combustível 
no produtor ou no importador, o preço de referência usado para a cobrança do ICMS, que é cobrado pelos 
estados, o valor do ICMS, o valor do PIS/Cofins e da Cide, ambos cobrados pela União. 
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 V - o valor da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a 
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível - CIDE-
combustíveis. 
 Art. 5º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 
 Brasília, 22 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Tercio Issami Tokano 
Bento Albuquerque 

José Levi Mello do Amaral Júnior 
 

(DOU, 23.02.2021) 
 
BOAD10543---WIN/INTER 

 
 

#AD10541#  

 VOLTAR 
 

REGISTROS PROFISSIONAIS - EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS - EMPRESAS INDIVIDUAIS DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI - AGENTES AUXILIARES DO COMÉRCIO - SOCIEDADES - 
AUTENTICAÇÃO DE LIVROS CONTÁBEIS OU NÃO - JUNTA COMERCIAL - PROCEDIMENTOS 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI/SGD/ME Nº 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
Institui os procedimentos para autenticação dos livros contábeis ou não dos empresários individuais, das 
empresas individuais de responsabilidade limitada - Eireli, das sociedades, bem como dos livros dos 
agentes auxiliares do comércio. 

 
 O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 4º, incisos II e III, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 
 CONSIDERANDO as disposições contidas no inciso III do art. 32 e nos arts. 39-A e 39-B da Lei nº 8.934, 
de 1994; no inciso I do art. 78 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; no art. 14 do Decreto-Lei nº 
486, de 3 de março de 1969, regulamentado pelo Decreto nº 64.567, de 22 de maio de 1969; no Decreto-Lei 
nº 305, de 28 de fevereiro de 1967; e nos arts. 1.179 a 1.195 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Diretor do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração DREI/SGD/MF, por meio 
da Instrução Normativa DREI/SGD/MEI nº 82/2021, estabelece os procedimentos para autenticação dos 
livros contábeis ou não dos empresários individuais, das empresas individuais de responsabilidade limitada 
- Eireli, das sociedades, bem como dos livros dos agentes auxiliares do comércio, e também das filiais, 
sucursais ou agências no Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país estrangeiro. 
 As principais disposições são:  
 a) os termos de abertura e encerramento de qualquer instrumento de escrituração, inclusive livros 
não obrigatórios, em formato exclusivamente digital, serão submetidos à autenticação da Junta Comercial; 
 b) a autenticação dos termos de abertura e encerramento, será de forma automática, após a 
declaração do interessado, do cumprimento de todas os requisitos legais, bem como da apresentação do 
comprovante de pagamento da respectiva guia de arrecadação; e 
 c) a autenticação da escrituração contábil relativa a filiais, sucursais ou agências, deve ser requerida 
na Junta Comercial onde estiverem situadas. 
 Ficam revogadas as seguintes disposições: 
 a) a Instrução Normativa DREI nº 11/2013, que estabeleceu procedimentos para validade e eficácia 
da escrituração contábil; 
 b) a Instrução Normativa DREI nº 69/2019, que aprovou e estabeleceu as formas de preenchimento, 
entrega e alteração dos documentos exigidos para cada tipo societário *(V. Bol. 1.851 - AD): e 
 c) Instrução Normativa DREI nº 75/2020, que alterou instruções normativas que tratavam de 
procedimentos relativos a atos empresariais *(V. Bol. 1.860 - AD). 
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 CONSIDERANDO o desenvolvimento tecnológico que permite o registro e o lançamento de atos e fatos 
das empresas de forma eletrônica, garantindo a segurança, a inviolabilidade e a autenticidade dos instrumentos 
submetidos à autenticação; 
 CONSIDERANDO a necessidade de simplificar, uniformizar, modernizar e automatizar os procedimentos 
relativos à autenticação dos termos de abertura e de encerramento dos instrumentos de escrituração contábil, 
dos livros sociais e dos livros dos agentes auxiliares do comércio, resolve: 
 Art. 1º Esta Instrução Normativa consolida as normas e diretrizes gerais acerca dos procedimentos a 
serem observados para a autenticação de que tratam os arts. 32, inciso III, e 39, inciso I, da Lei nº 8.934, de 18 
de novembro de 1994, sem prejuízo da legislação específica aplicável à matéria. 
 Parágrafo único. As disposições desta Instrução Normativa aplicam-se às filiais, sucursais ou agências, 
no Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país estrangeiro. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 2º Serão submetidos à autenticação da Junta Comercial os termos de abertura e de encerramento 
de qualquer instrumento de escrituração que o interessado julgue conveniente adotar, segundo a natureza e o 
volume de seus negócios, inclusive, livros não obrigatórios. 
 § 1º A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, nos termos do § 2º do art. 78-A do Decreto nº 1.800, de 
30 de janeiro de 1996. 
 § 2º O balanço patrimonial contido em livro contábil poderá, a critério exclusivo do interessado, ser 
arquivado no âmbito das Juntas Comerciais, devendo a análise se ater às formalidades legais e extrínsecas do 
documento. 
 § 3º Para os fins do § 2º deste artigo, não há obrigatoriedade de indicação dos dados do livro do qual 
foi extraído o respectivo balanço. 
 Art. 3º Os livros de que trata o art. 1º deverão ser exclusivamente digitais, podendo ser produzidos ou 
lançados em plataformas eletrônicas, armazenadas ou não nos servidores das Juntas Comerciais. 
 Parágrafo único. Os sistemas eletrônicos utilizados devem garantir, no mínimo, a segurança, a 
confiabilidade e a inviolabilidade dos dados. 
 Art. 4º As Juntas Comerciais adaptarão seus sistemas para recepcionar os livros ou seus dados, inclusive 
os livros societários e os livros dos agentes auxiliares, de modo que, após a entrada em vigor desta Instrução 
Normativa, não deverão ser apresentados para autenticação novos livros em papel, preenchidos ou em branco. 
 § 1º Os termos de abertura e de encerramento deverão ser assinados com qualquer certificado digital 
emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou qualquer outro 
meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, nos termos do § 2º do art. 
10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 
 § 2º Os arquivos dos livros digitais não ultrapassarão o tamanho a ser estabelecido pela Junta 
Comercial, de acordo com a sua capacidade tecnológica. 
 § 3º O armazenamento dos livros nos servidores das Juntas Comerciais, nos termos do caput, poderá 
perdurar pelo prazo de 30 dias, nos termos do parágrafo único do art. 39 da Lei nº 8.934, de 1994. 
 

CAPÍTULO II 
DOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

 
 Art. 5º Os livros contábeis ou não conterão termos de abertura e de encerramento, que indicarão: 
 I - Termo de abertura: 
 a) a finalidade a que se destina o livro (nome do livro); 
 b) o número de ordem; 
 c) o nome empresarial; 
 d) o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 e) o município da sede ou filial; 
 f) o número e a data do arquivamento dos atos constitutivos na Junta Comercial; e 
 g) a data e as assinaturas; 
 II - Termo de encerramento: 
 a) a finalidade a que destinou o livro (nome do livro); 
 b) o número de ordem; 
 c) o nome empresarial; 
 d) o período a que se refere a escrituração; e 
 e) a data e as assinaturas. 
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 § 1º Em se tratando de agentes auxiliares do comércio, o livro deverá conter, além da finalidade a que 
destina e o número de ordem, o nome civil, o número de matrícula, o número do Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF, a data e a assinatura.  
 § 2º As juntas comerciais, de forma automatizada, poderão fazer constar dados adicionais nos termos 
de abertura e encerramento. 
 § 3º Ocorrendo o corrompimento de quaisquer dos instrumentos de escrituração, após observadas as 
disposições do Decreto-Lei nº 486, de 3 de março de 1969, e recomposta a escrituração, o novo instrumento 
receberá o mesmo número de ordem do substituído, devendo o Termo de Autenticação ressalvar, expressamente, 
a ocorrência comunicada. 
 Art. 6º Os termos de abertura e de encerramento deverão estar devidamente assinados pelo respectivo 
interessado ou procurador e por contabilista legalmente habilitado, quando for o caso, com indicação do número 
de sua inscrição no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. 
 § 1º No caso de interessado pessoa jurídica, pode ser utilizada a assinatura eletrônica dela. 
 § 2º No caso de assinatura por procurador, o instrumento de mandato, com os poderes necessários, 
poderá: 
 I - ser ou estar arquivado na Junta Comercial em processo separado, de modo que deverá ser anotado 
nos registros de autenticação de livros, o número do arquivamento da procuração; ou 
 II - ser anexado ao pedido de autenticação do respectivo livro, a fim de instruir a análise, podendo ser 
mantida a sua imagem no histórico da sociedade para eventuais confrontos. 
 § 3º Se o procurador for o próprio contabilista, será necessária apenas a sua assinatura, nos termos do 
caput. 
 

CAPÍTULO III 
DA AUTENTICAÇÃO 

 
 Art. 7º A autenticação dos instrumentos de escrituração consiste na verificação das formalidades 
extrínsecas dos dados contidos nos termos de abertura e encerramento. 
 § 1º A autenticação dos instrumentos pela Junta Comercial não a responsabiliza pelos fatos e atos neles 
escriturados, não sendo de competência dos órgãos de registro a análise das formalidades intrínsecas neles 
contidas. 
 § 2º O contabilista legalmente habilitado e o interessado são responsáveis pelo conteúdo do documento 
digital entregue. 
 § 3º Não é de competência das Juntas Comerciais a verificação da sequência do número de ordem do 
instrumento e do período da escrituração, de modo que a autenticação independe da apresentação à Junta 
Comercial de outro(s) livro(s) anteriormente autenticado(s). 
 Art. 8º Lavrados os Termos de Abertura e de Encerramento, os livros devidamente escriturados e de 
caráter obrigatório, salvo disposição especial de lei, deverão ser submetidos à autenticação pela Junta 
Comercial: 
 § 1º A Junta Comercial procederá às autenticações previstas nesta Instrução Normativa por termo, que 
conterá: 
 a) identificação: Termo de Autenticação; 
 b) declaração: declaro a exatidão dos Termos de Abertura e Encerramento do livro digital de 
características abaixo, por mim examinado e conferido; 
 c) identificação do arquivo, composta por hash da escrituração e hash do requerimento; 
 d) identificação da escrituração, composta por sigla da unidade da federação, nome empresarial, CNPJ, 
forma da escrituração, data de início e data de término da escrituração, natureza e número de ordem do livro; 
 e) informação dos requerentes, compreendendo: CPF, nome e cargo; 
 f) identificação dos signatários da escrituração; 
 g) número de autenticação; 
 h) número da versão do Termo de Autenticação; 
 i) localidade; 
 j) número e a data de autenticação; e 
 k) hash do Termo de Autenticação e assinatura eletrônica do autenticador. 
 § 2º O termo de autenticação deverá ser assinado por servidor devidamente habilitado com qualquer 
certificado digital emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil 
ou utilizar qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, 
nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e da Lei nº 14.063, 
de 23 de setembro de 2020. 
 Art. 9º Cabe às Juntas Comerciais manter o controle dos instrumentos de escrituração autenticados, por 
meio de sistemas de registro próprios, que deverão conter, pelo menos, os seguintes dados: 
 I - nome empresarial ou nome civil, conforme o caso; 
 II - número de ordem; 
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 III - finalidade; 
 IV - período a que se refere a escrituração; 
 V - data e número de autenticação do instrumento de escrituração; 
 VI - número do arquivamento da procuração e data de seu término ou o número do arquivamento do 
instrumento que autoriza a assinatura do livro; e 
 VII - Termo de Autenticação, conforme § 1º do art. 8º desta Instrução. 
 Parágrafo único. Em relação ao legado de livro papel e em microficha, adicionalmente ao disposto nos 
incisos I a VI: 
 a) o número de folhas ou páginas ou número de fotogramas, conforme o caso; e 
 b) as assinaturas dos autenticadores, para eventuais averiguações ou confrontos. 
 

Seção I 
Autenticação Automática 

 
 Art. 10. A autenticação dos termos de abertura e encerramento, preenchidos nos moldes do art. 5º, 
deverá ser deferida de forma automática quando o interessado declarar que cumpriu todas as formalidades 
legais, nos moldes do Anexo, bem como apresentar o comprovante de pagamento da guia de arrecadação. 
 § 1º A declaração de que trata o caput deverá constar do termo de abertura. 
 § 2º A comprovação da autenticação será realizada, por meio eletrônico, mediante recibo emitido pelo 
sistema público disponibilizado pela Junta Comercial. 
 § 3º A autenticação dos instrumentos de escrituração pela Junta Comercial não a responsabiliza pelos 
fatos e atos neles escriturados. 
 Art. 11. O sistema informatizado utilizado pela Junta Comercial deve impedir que dados cadastrais 
sejam alterados quando do preenchimento dos dados complementares, a fim de evitar divergência entre eles. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 
 Art. 12. Os livros relativos a períodos anteriores poderão ser assinados pelos responsáveis pela 
escrituração no período a que ela se refere, ou pelos atuais responsáveis. 
 Art. 13. No caso de escrituração contábil descentralizada, o empresário individual, a Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - Eireli e as sociedades que possuírem filial em outra unidade federativa deverão 
requerer a autenticação dos instrumentos de escrituração respectivos à Junta Comercial onde a filial estiver 
situada. 
 Parágrafo único. Os Termos de Abertura e de Encerramento deverão atender ao disposto nos arts. 5º e 
6º desta Instrução Normativa, conforme o caso, sendo que os dados deverão referir-se à filial e a data de 
arquivamento deverá referir-se ao ato de abertura da filial na Junta Comercial da unidade federativa onde esta 
se localizar. 
 Art. 14. No caso de transferência de sede para outra unidade da federação ou de conversão, a 
autenticação dos instrumentos ainda não apresentados poderá ser realizada pela Junta Comercial ou Cartório 
de origem, até o exercício em que ocorreu a transferência ou conversão, ou na Junta Comercial de destino, 
independentemente do período de escrituração constante do livro. 
 Art. 15. No caso de cisão, fusão e incorporação deverão ser apresentados livros contendo os fatos 
contábeis ocorridos até a data do evento para autenticação na Junta Comercial. 
 § 1º Em se tratando de transformação deverá ser dada sequência aos respectivos livros, contudo, devem 
constar dos termos de abertura e de encerramento os dados relativos ao novo tipo jurídico. 
 § 2º Os instrumentos de escrituração de uma sociedade podem ser transferidos para outra que a suceda, 
nos termos do art. 9º do Decreto-Lei nº 486, de 1969. 
 § 3º Para os efeitos do § 2º deste artigo, deverá ser aposto, após o último lançamento, termo de 
transferência, que deverá conter, além dos requisitos exigidos para o termo de abertura, a indicação do nome 
da empresa sucessora, o número e a data do arquivamento do instrumento de sucessão. 
 Art. 16. No caso de empresas extintas, poderão ser autenticados livros contendo fatos contábeis ocorridos 
até a data da extinção. 
 

CAPÍTULO V 
DO CANCELAMENTO e SUBSTITUIÇÃO DO TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

 
 Art. 17. Os termos de autenticação poderão ser cancelados quando lavrados com erro material, 
mediante iniciativa da Junta Comercial ou do titular da escrituração. 
 § 1º A retificação de lançamento feito com erro, em livro já autenticado pela Junta Comercial, deverá 
ser efetuada nos livros de escrituração do exercício em que foi constatada a sua ocorrência, observadas as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
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 § 2º O livro já autenticado pela Junta Comercial não será substituído por outro, de mesmo número ou 
não, contendo a escrituração retificada. 
 Art. 18. O termo de cancelamento da autenticação será lavrado em arquivo próprio, devendo conter o 
número do processo administrativo ou judicial que o determinou. 
 § 1º Tratando-se de legado de livros em papel ou fichas, o termo de cancelamento será lavrado na 
mesma parte do livro onde foi lavrado o termo de autenticação. 
 § 2º No novo termo de autenticação, além das informações corretas, deverá constar informação do 
cancelamento anterior. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 19. Os livros autenticados por qualquer processo anterior a esta Instrução Normativa permanecerão 
em uso até que se esgotem. 
 Art. 20. Ficam revogadas: 
 I - a Instrução Normativa nº 11, de 5 de dezembro de 2013; 
 II - a Instrução Normativa nº 69, de 18 de novembro de 2019; e 
 III - a Instrução Normativa nº 75, de 18 de fevereiro de 2020. 
 Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor cento e vinte dias após a data de sua publicação. 
 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 
 

ANEXO 
 
 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as 
formalidades legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos 
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#AD10542#  

 VOLTAR 
 

CADASTRO DE IMÓVEIS RURAIS (CAFIR) - CONCESSÃO DO NÚMERO DO IMÓVEL (NIRF) - 
DISPOSIÇÕES 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2008, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 
Dispõe sobre o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir). 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2008/2021, estabelece as regras para o Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir). 
 Dentre as disposições, destacamos: 
 - a obrigatoriedade da inscrição no Cafir de todos os imóveis rurais, inclusive os imóveis com 
imunidade ou isenção do ITR; 
 - a alteração dos dados cadastrais junto ao Cafir nos casos de desmembramento; anexação; 
transmissão a qualquer título; cessão de direitos; constituição de reservas ou usufruto; sucessão causa mortis; 
desapropriação, constituição, alteração ou extinção de condomínio ou composse, e qlteração dos dados de 
localização do imóvel rural; e 
 - os procedimentos para cancelamento da inscrição do imóvel rural. 
 Os atos relativos a inscrição e alteração de dados cadastrais, devem ser realizados de forma 
eletrônica, por meio do sistema CNIR, disponível no endereço https://cnir.serpro.gov.br, já atos como 
alteração de titularidade por alienação total, cancelamento e reativação de inscrição de imóvel rural, devem 
ser realizados por meio do sistema Cafir - Coletor Web, disponível no endereço 
eletrônico http://www.gov.br/receitafederal. Essa disposição entra em vigor em 1º.4.2021. 
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 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei nº 9.393, de 19 de 
dezembro de 1996, 
 RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 Art. 1º O Cadastro de Imóveis Rurais (Cafir), do qual constarão as informações relativas ao imóvel rural, 
seu titular e, se for o caso, seus condôminos e compossuidores, será administrado pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos desta Instrução Normativa e observada a legislação pertinente. 
 Parágrafo único. Ao imóvel rural cadastrado no Cafir será atribuído o Número do Imóvel na Receita 
Federal (Nirf). 
 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE IMÓVEL RURAL 

 
 Art. 2º Para efeitos do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - imóvel rural, a área contínua, formada por 1 (uma) ou mais parcelas de terras localizadas na zona 
rural do município; 
 II - zona rural do município, aquela situada fora da zona urbana definida em lei municipal, conforme 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 32 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 
(CTN); e 
 III - parcela, a menor unidade territorial passível de ser cadastrada, definida como uma parte da 
superfície terrestre cujos limites e confrontações estejam devidamente descritos no documento que formaliza sua 
existência e que não apresente interrupções físicas ou de direito em sua extensão. 
 § 1º É vedada a indicação de área menor que a área da parcela para compor o imóvel rural. 
 § 2º Caso a área de imóvel registrado em uma única matrícula ou transcrição no Cartório de Registro 
de Imóveis ou a área de posse contínua do mesmo titular esteja localizada em zona urbana e zona rural, 
concomitantemente, será cadastrada no Cafir apenas a parcela localizada na zona rural. 
 

CAPÍTULO III 
DA OBRIGATORIEDADE DE INSCRIÇÃO E DA TITULARIDADE 

 
 Art. 3º É obrigatória a inscrição no Cafir de todos os imóveis rurais, incluídos os beneficiados com 
imunidade ou isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR). 
 Parágrafo único. A inscrição a que se refere o caput e os efeitos dela decorrentes não geram qualquer 
direito de propriedade, domínio útil ou posse. 
 Art. 4º Titular é o proprietário, titular do domínio útil ou possuidor a qualquer título das parcelas que 
compõem o imóvel rural, em nome de quem é efetuado o cadastramento no Cafir. 
 § 1º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se: 
 I - proprietário, a pessoa que tem a faculdade de usar, gozar e dispor de parcela que compõe o imóvel 
rural, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha; 
 II - titular do domínio útil, o enfiteuta ou foreiro de enfiteuse ou subenfiteuse instituída na forma prevista 
nos arts. 678 a 694 da Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916, ou no Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, observado o disposto no art. 2.038 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a quem 
foi atribuído, pelo senhorio direto, domínio útil de parcela que compõe o imóvel rural; e 
 III - possuidor a qualquer título, a pessoa que tem a posse plena, sem subordinação, também 
denominada posse com animus domini, de parcela que compõe o imóvel rural. 
 § 2º Deverá ser indicado como titular do imóvel rural no Cafir: 
 I - o usufrutuário, vedada a indicação do nu-proprietário; 
 II - o fiduciário, em caso de propriedade fideicomissária, vedada a indicação do fideicomissário antes 
de concluída a transferência da propriedade em razão do implemento da condição; 
 III - o condômino ou compossuidor, escolhido nos termos da Seção II do Capítulo VIII; 
 IV - o espólio, até a data da partilha ou adjudicação, nos termos da Seção III do Capítulo VIII; 
 V - o devedor fiduciante, em caso de alienação fiduciária de coisa imóvel, vedada a indicação do credor 
fiduciário antes que, ocorrida a consolidação da propriedade, este seja imitido na posse do bem, nos termos do 
§ 8º do art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
 VI - o concessionário de direito real de uso, nos termos do art. 7º do DecretoLei nº 271, de 28 de 
fevereiro de 1967, ainda que beneficiário do programa de reforma agrária nos termos do art. 18 da Lei nº 
8.629, de 25 de fevereiro de 1993; 
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 VII - o adquirente, na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 13; 
 VIII - o Poder Público, suas autarquias e fundações, na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 13; 
 IX - a entidade privada imune, na hipótese prevista no inciso IV do caput do art. 13; 
 X - o expropriante, na hipótese de desapropriação ou imissão prévia na posse; ou 
 XI - o arrematante, na hipótese de aquisição por arrematação em hasta pública. 
 § 3º É vedada a indicação como titular do imóvel rural no Cafir: 
 I - de pessoa que explore o imóvel sob contrato de arrendamento, meação, parceria, comodato ou 
concessão administrativa de uso, inclusive, neste último caso, se beneficiário do programa de reforma agrária 
nos termos do art. 18 da Lei nº 8.629, de 1993; e 
 II - de fiel depositário, em caso de sequestro, arresto ou penhora do imóvel por determinação judicial. 
 

CAPÍTULO IV 
DA SITUAÇÃO CADASTRAL E DO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

 
 Art. 5º São situações cadastrais do imóvel rural no Cafir: 
 I - ativa; 
 II - pendente; ou 
 III - cancelada. 
 § 1º É considerado pendente o cadastro do imóvel rural em que for verificada pelo menos uma das 
seguintes situações: 
 I - inconsistência de dados cadastrais; 
 II - omissão na apresentação da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (DITR) e 
dos documentos que a compõem, na forma estabelecida pelos atos normativos da RFB que tratam da matéria, 
observado o disposto no art. 6º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; ou 
 III - inobservância dos procedimentos previstos em ato normativo conjunto do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (Incra) e da RFB no âmbito do Cadastro Nacional de Imóveis Rurais (CNIR), 
previsto no § 2º do art. 1º da Lei nº 5.868, de 12 de dezembro de 1972. 
 § 2º O cadastro do imóvel rural classificado na situação pendente passará à ativa depois de sanadas as 
irregularidades previstas no § 1º. 
 § 3º É considerado cancelado o cadastro do imóvel rural que tenha sido objeto do ato cadastral previsto 
no inciso IV do caput do art. 7º. 
 Art. 6º Do Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral constarão as seguintes informações, 
referentes: 
 I - ao imóvel rural: 
 a) Nirf; 
 b) nome; 
 c) área total; 
 d) indicações de localização; 
 e) situação cadastral; e 
 f) código do imóvel rural no Sistema Nacional de Cadastro Rural (SNCR) do 
 Incra, caso conste essa informação no Cafir; 
 II - ao titular: 
 a) nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 
 b) telefone; 
 c) endereço de correspondência; 
 d) endereço no CPF ou CNPJ; 
 e) nome e CPF do inventariante, caso aplicável; 
 f) nome e CPF do representante legal, caso aplicável; e 
 g) nome, CPF ou CNPJ e participação percentual dos condôminos, no caso de condomínio ou composse; 
e 
 III - ao benefício relativo à imunidade ou à isenção do imóvel rural para fins de tributação do ITR: 
 a) data de início; 
 b) motivo; 
 c) data do fim; e 
 d) exercícios em que foi aplicada a imunidade ou a isenção. 
 § 1º Versão simplificada do comprovante de que trata este artigo ficará disponível para consulta pública 
no sítio da RFB na Internet, no endereço <http://www.gov.br/receitafederal>, e conterá as informações previstas: 
 I - no inciso I do caput; e 
 II - nas alíneas "a" e "g" do inciso II do caput, ressalvada a omissão parcial do número de inscrição do 
titular e dos condôminos no CPF. 
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 § 2º As versões completa e simplificada do comprovante de que trata este artigo serão emitidas conforme 
os modelos constantes dos Anexos I e II, respectivamente. 
 

CAPÍTULO V 
DOS ATOS CADASTRAIS 

 
 Art. 7º São atos cadastrais praticados perante o Cafir: 
 I - a inscrição; 
 II - a alteração de dados cadastrais; 
 III - a alteração de titularidade por alienação total; 
 IV - o cancelamento; e 
 V - a reativação. 
 § 1º Os atos cadastrais previstos nos incisos I e II do caput serão realizados com a utilização de serviço 
digital disponibilizado por meio do sistema eletrônico on-line do CNIR, disponível no endereço 
<https://cnir.serpro.gov.br>, exigidas a prévia: 
 I - alteração ou inclusão dos dados cadastrais do imóvel rural pelo processamento da Declaração para 
Cadastro Rural (DCR) do SNCR, na forma estabelecida pelos incisos I e II do art. 11 da Instrução Normativa Incra 
nº 82, de 27 de março de 2015, respectivamente; e 
 II - vinculação entre o código do imóvel no SNCR e o Nirf, na forma estabelecida pela Instrução 
Normativa Conjunta RFB/Incra nº 1.968, de 22 de julho de 2020. 
 § 2º Os atos cadastrais previstos nos incisos III, IV e V do caput serão realizados com a utilização de 
serviço digital disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web, disponível no endereço informado no § 
1º do art. 6º, exceto na hipótese prevista no § 3º deste artigo. 
 § 3º Caso o procedimento previsto no inciso II do § 1º já tenha sido realizado, o ato cadastral previsto 
no inciso III do caput será realizado com a utilização do serviço digital previsto no § 1º, após o processamento 
de ofício da DCR, na forma estabelecida pelo art. 5º da Instrução Normativa Incra nº 82, de 2015.  
 § 4º Ato complementar a esta Instrução Normativa, expedido no exercício da competência atribuída nos 
termos do art. 30, disciplinará: 
 I - o procedimento simplificado de atualização cadastral para suprir a eventual impossibilidade de 
utilização dos serviços digitais previstos nos §§ 1º e 2º, que será iniciado de ofício ou pela entrega do Documento 
de Informação e Atualização do ITR (Diac) constante do Anexo IV; e 
 II - a transferência dos serviços digitais disponibilizados por meio do sistema Cafir - Coletor Web para o 
sistema eletrônico on-line do CNIR. 
 Art. 8º Os atos cadastrais deverão ser praticados com a utilização dos serviços digitais previstos nos §§ 
1º e 2º do art. 7º no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data da ocorrência do evento que ensejar sua 
realização: 
 I - obrigatoriamente: 
 a) pelo titular indicado na forma do art. 4º, no caso: 
 1. dos atos de inscrição, alteração de dados cadastrais e reativação a que se referem os incisos I, II, V 
do caput do art. 7º; e 
 2. do ato de cancelamento a que se refere o inciso IV do caput do art. 7º, nas hipóteses previstas nos 
incisos I, VII e IX do caput do art. 25; e 
 b) pela pessoa que alienou, renunciou ou perdeu a propriedade, a posse ou o domínio útil, no caso do 
ato de cancelamento a que se refere o inciso IV do caput do art. 
 7º, nas hipóteses previstas nos incisos II a VI do caput do art. 25; e 
 II - facultativamente: 
 a) pelo adquirente do imóvel rural, no caso do ato de cancelamento a que se refere o inciso IV do caput 
do art. 7º, nas hipóteses previstas nos incisos II a V do caput do art. 25; e 
 b) por aquele que constar no Cafir indevidamente como titular, condômino ou compossuidor, para fins 
de regularização da situação indevida, inclusive no caso: 
 1. do ato de alteração de titularidade por alienação total a que se refere o inciso III do caput do art. 7º, 
conforme previsto no inciso II do caput do art. 24; e 
 2. do ato de cancelamento a que se refere o caput do inciso IV do art. 7º, na hipótese prevista no inciso 
VIII do caput do art. 25. 
 Parágrafo único. No caso de impossibilidade de utilização dos serviços digitais previstos nos §§ 1º e 2º 
do art. 7º, a obrigação prevista no inciso I do caput será cumprida por meio da entrega do Diac, no mesmo 
prazo indicado no caput deste artigo. 
 

CAPÍTULO VI 
DO PROCESSO DIGITAL 

 
 Art. 9º Deverão ser juntados a processo digital, criado no Centro Virtual de Atendimento (Portal e-CAC): 
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 I - o recibo de envio do ato e a documentação solicitada pelo sistema, no caso de ato cadastral praticado 
com a utilização do serviço digital disponibilizado por meio do sistema eletrônico on-line do CNIR referido no § 
1º do art. 7º, que esteja na situação "aguardando análise da RFB"; 
 II - o Documento de Entrada de Dados Cadastrais do Imóvel Rural (Decir), constante do Anexo III, e a 
documentação prevista no art. 10, no caso de ato cadastral praticado com a utilização do serviço digital 
disponibilizado por meio do sistema Cafir - Coletor Web referido no § 2º do art. 7º; e 
 III - o Diac e a documentação prevista no art. 10, no caso do procedimento simplificado de atualização 
cadastral referido no inciso I do § 4º do art. 7º. 
 § 1º O interessado é responsável pelo teor e pela integridade da documentação prevista no caput, nos 
termos do § 1º do art. 11 do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e a ele caberá: 
 I - providenciar sua juntada no prazo estabelecido em ato normativo que trata da entrega de documentos 
e da interação eletrônica em processo digital no âmbito da RFB, sob pena do arquivamento sumário deste; e 
 II - no caso de documento digitalizado, apresentar o documento original em meio físico, a critério da 
RFB, se considerado indispensável para a prática do ato cadastral, nos termos do art. 14 do Decreto nº 8.539, 
de 2015. 
 § 2º Ato expedido pelo Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais da RFB 
estabelecerá hipóteses em que os documentos indicados no caput poderão ser apresentados em meio físico. 
 § 3º O processo digital a que se refere o caput será o meio utilizado pela RFB para comunicação com o 
interessado caso seja necessário prestar esclarecimento adicional ou informar fato relacionado ao serviço digital 
ou ao procedimento simplificado de atualização cadastral, sem prejuízo do disposto no inciso I do § 1º do art. 
11. 
 Art. 10. Os documentos digitais a serem juntados ao processo digital nos casos indicados nos incisos II 
e III do caput do art. 9º são: 
 I - a Declaração para Cancelamento por Renúncia de Propriedade e a Declaração para Cancelamento 
por Inscrição Indevida, constantes, respectivamente, dos Anexos V e VI, caso exigidas; 
 II - o documento de identificação da pessoa que assinar quaisquer declarações ou documentos 
particulares apresentados, exceto na hipótese de reconhecimento de firma em cartório ou de obtenção da 
assinatura por meio de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-
Brasil), nos termos do art. 6º do Decreto nº 8.539, de 2015; 
 III - os documentos necessários à comprovação da capacidade do signatário para representar legalmente 
o declarante ou a pessoa que participou do ato formalizado pelo documento particular apresentado; e 
 IV - os documentos necessários à comprovação do ato ou do fato que enseja a realização do ato 
cadastral, previstos no Anexo VII, sem prejuízo da possibilidade de comprovação por outros meios de prova 
admitidos em direito. 
 § 1º Na hipótese de representação por mandato outorgado por pessoa capaz que não souber ou não 
puder assinar, será exigida sua formalização por instrumento público. 
 § 2º É dispensada a apresentação de documento para comprovar informação constante do SNCR e 
disponível no sistema eletrônico on-line do CNIR. 
 Art. 11. O ato cadastral praticado com a utilização dos serviços digitais previstos nos §§ 1º e 2º do art. 
7º ou por meio do procedimento simplificado previsto no § 4º do referido artigo será analisado pela RFB, com 
base nos dados constantes de seus sistemas de informação e, complementarmente, na documentação juntada 
ao processo digital, e classificado em uma das seguintes situações: 
 I - deferida; 
 II - indeferida; ou 
 III - alterada de ofício. 
 § 1º O resultado da classificação a que se refere o caput será registrado: 
 I - no sistema eletrônico on-line do CNIR ou no sistema Cafir - Coletor Web, conforme o serviço digital 
utilizado para a prática do ato; ou 
 II - no processo digital, caso utilizado o procedimento simplificado previsto no 
 § 4º do art. 7º. 
 § 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o motivo do indeferimento será informado ao interessado, 
que poderá solicitar novamente a realização do ato após a correção das pendências apontadas. 
 § 3º Na hipótese prevista no inciso III do caput, serão observados os procedimentos previstos no Capítulo 
VII. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS ATOS CADASTRAIS DE OFÍCIO 

 
 Art. 12. Os atos cadastrais previstos no art. 7º poderão ser realizados de ofício, no interesse da 
administração tributária, e a ciência a eles relativa será efetivada: 
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 I - nas formas previstas nos incisos I e II do § 1º do art. 11, se a pessoa a quem deva ser dada ciência 
tiver realizado atos por meio do sistema eletrônico on-line do CNIR ou do sistema Cafir - Coletor Web ou 
apresentado o Diac; 
 II - por quaisquer das outras formas de intimação previstas no art. 26 da Lei nº 9.784, 29 de janeiro de 
1999; ou 
 III - mediante publicação de Ato Declaratório Executivo (ADE), no sítio da RFB na Internet, disponível no 
endereço informado no § 1º do art. 6º, do qual conste:  
 a) o Nirf, o nome, a área total e o município de localização do imóvel; 
 b) a explicitação do ato cadastral realizado; 
 c) a identificação da autoridade competente para a prática do ato, observado o disposto no § 2º; e 
 d) o código do imóvel rural no SNCR, caso conste essa informação no Cafir. 
 § 1º No caso de intimação por via postal, a correspondência será enviada ao endereço indicado nos 
termos do § 1º do art. 15. 
 § 2º É competente para a prática dos atos cadastrais nos termos deste Capítulo:  
 I - a autoridade administrativa da RFB em exercício em unidade com jurisdição sobre o município de 
localização do imóvel rural; e 
 II - o Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais, sem prejuízo do disposto no inciso 
I. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA INSCRIÇÃO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
 Art. 13. A inscrição do imóvel rural no Cafir, ato cadastral por meio do qual é atribuído o Nirf, será 
realizada nas hipóteses de: 
 I - imóvel rural não cadastrado no Cafir; 
 II - aquisição de área parcial de um imóvel rural ou de áreas parciais confrontantes, de que resulte um 
novo imóvel rural, observadas as condições previstas no § 1º; 
 III - aquisição de área total ou parcial de imóvel rural pelo Poder Público, suas autarquias e fundações; 
 IV - aquisição de área total ou parcial de imóvel rural pelas entidades privadas imunes; 
 V - aquisição de área total ou parcial de imóvel rural decorrente de arrematação em hasta pública; 
 VI - desapropriação de área total ou parcial de imóvel rural por necessidade ou utilidade pública ou 
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, promovida pelo Poder Público; e 
 VII - desapropriação de área total ou parcial de imóvel rural por necessidade ou utilidade pública ou 
interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, promovida por pessoa jurídica de direito privado 
delegatária ou concessionária de serviço público. 
 § 1º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição será realizada nos casos em que uma ou mais 
parcelas de terras, conforme definição do inciso III do caput do art. 2º, são desanexadas de imóvel rural, mesmo 
que não cadastrado no Cafir, e passam a constituir novo imóvel rural do adquirente que não for titular de outro 
imóvel rural limítrofe. 
 § 2º Aplica-se o disposto no inciso I do caput também nos casos em que a inscrição decorrer de 
reconhecimento de usucapião, ainda que exista Nirf anterior para a mesma área em nome da pessoa que perdeu 
a propriedade. 
 § 3º Aplica-se o disposto nos incisos III a VII do caput mesmo que exista Nirf anterior para a mesma área 
em nome da pessoa que alienou ou perdeu a propriedade.  
 § 4º O disposto neste artigo não se aplica às situações previstas no art. 14, nas quais o Nirf será atribuído 
de acordo com regras próprias. 
 Art. 14. Será atribuído, na ordem de prioridade a seguir indicada, o Nirf: 
 I - do imóvel rural confrontante com área adquirida total ou parcialmente se a titularidade das parcelas 
de terras passar a ser da mesma pessoa; 
 II - da área usucapida que tiver sido, antes do reconhecimento da usucapião, inscrita no Cafir pelo 
usucapiente ou por possuidor do qual ele tenha adquirido a posse de maneira derivada; e 
 III - existente para área adquirida totalmente, em conjunto ou não com áreas confrontantes entre si e de 
que resulte novo imóvel rural, exceto se a área total foi adquirida em decorrência de imissão prévia na posse, 
desapropriação, arrematação em hasta pública ou aquisição pelo Poder Público, suas autarquias e fundações 
ou por pessoa jurídica imune ao ITR. 
 Parágrafo único. Se, nas situações previstas neste artigo, forem adquiridas mais de uma área total de 
imóvel rural, será atribuído o Nirf: 
 I - cadastrado no município em que se localize a sede do imóvel, caso ao menos 2 (duas) das áreas 
adquiridas totalmente localizem-se em municípios distintos; e 
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 II - referente à maior área adquirida totalmente, exceto no caso de áreas de igual dimensão, em que 
será facultada a escolha do Nirf de qualquer uma delas. 
 Art. 15. Caso a inscrição seja realizada com a utilização do serviço digital disponibilizado por meio do 
sistema eletrônico on-line do CNIR, o responsável deverá informar: 
 I - a hipótese de inscrição, dentre as constantes do art. 13; e 
 II - se for o caso, a situação da qual decorra a imunidade ou a isenção do imóvel em relação ao ITR. 
 § 1º O endereço constante no CPF ou no CNPJ do titular do imóvel rural será considerado para a 
realização de intimação ou para a comunicação de quaisquer outras informações relativas ao ITR. 
 § 2º A intimação e a comunicação a que se refere o § 1º não se confunde com as formas de comunicação 
previstas no § 3º do art. 9º, no § 1º do art. 11 e no art. 12, que serão utilizadas para informações relacionadas 
à prática de atos cadastrais perante o Cafir. 
 § 3º Caso deseje indicar endereço diferente do estabelecido no § 1º, o responsável deverá observar o 
procedimento simplificado de atualização cadastral a que se refere o inciso I do § 4º do art. 7º. 
 

Seção II 
Do Imóvel em Condomínio ou em Composse 

 
 Art. 16. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, a situação em que se adquire parte de imóvel 
e não se realiza a delimitação no título da parte adquirida é considerada: 
 I - condomínio, caso o instrumento de transferência tenha sido registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis; ou 
 II - composse, nas demais situações. 
 Parágrafo único. É vedada a inscrição de parte ideal de imóvel rural em condomínio ou composse. 
 Art. 17. No caso do condomínio a que se refere o inciso I do caput do art. 16, o imóvel será cadastrado 
no Cafir em nome: 
 I - do condômino administrador escolhido na forma prevista no art. 1.323 do Código Civil; 
 II - do condômino com maior participação percentual na propriedade em comum, caso o administrador 
a que se refere o inciso I seja pessoa estranha ao condomínio, exceto se indicado outro condômino por meio de 
deliberação condominial; 
 III - do condômino que se apresentar perante a RFB como representante do condomínio, sem oposição 
dos demais, nos termos do art. 1.324 do Código Civil; ou 
 IV - da pessoa escolhida pela RFB, de ofício, para representar o condomínio, caso não seja possível 
aplicar as regras previstas nos incisos I a III. 
 § 1º Além das informações relativas ao condômino a que se refere o caput, constarão no Cafir aquelas 
relativas: 
 I - aos demais condôminos, com a indicação da participação percentual de cada um deles no 
condomínio; e 
 II - caso haja 12 (doze) ou mais condôminos, aos outros 10 (dez) condôminos que detenham maior 
participação percentual na propriedade em comum, com indicação obrigatória de ao menos um condômino 
pessoa jurídica, se houver, mesmo que este não esteja entre os 10 (dez) maiores participantes. 
 § 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, o administrador estranho ao condomínio constará no 
Cafir como seu representante legal. 
 § 3º Nas hipóteses previstas no inciso II do caput e no inciso II do § 1º, a escolha dos condôminos com 
maior participação percentual na propriedade em comum será indiferente no caso de igualdade de participação 
entre eles. 
 § 4º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à composse. 
 

Seção III 
Do Imóvel na Sucessão Causa Mortis 

 
 Art. 18. No caso de sucessão causa mortis, até a data da partilha ou adjudicação, o imóvel rural será 
cadastrado no Cafir em nome do espólio, vedada a inscrição de fração ideal. 
 Art. 19. Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, o espólio será representado: 
 I - pelo inventariante, no caso de inventário judicial ou arrolamento no qual tenha assumido o 
compromisso; ou 
 II - pela pessoa indicada na escritura pública de inventário, com poderes de inventariante. 
 Parágrafo único. Na falta de indicação de representante na forma prevista no caput, poderá realizar o 
ato cadastral, nessa condição e sob sua responsabilidade, por meio do sistema eletrônico on-line do CNIR, do 
sistema Cafir - Coletor Web ou da apresentação do Diac: 
 I - o cônjuge meeiro, o companheiro, o sucessor a qualquer título, inclusive o cessionário do imóvel rural 
que tenha sido constituído por escritura pública de cessão de direitos hereditários; ou 
 II - o testamenteiro na posse e administração do imóvel rural. 
 Art. 20. Depois de realizada a partilha, se não tiver ocorrido a delimitação no título das partes adquiridas, 
o Nirf passará para o condomínio ou composse formado por aqueles que receberam frações ideais como 
pagamento de herança, legado ou meação. 
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CAPÍTULO IX 
DAS ALTERAÇÕES 

 
Seção I 

Da Alteração de Dados Cadastrais 
 
 Art. 21. A alteração de dados cadastrais do imóvel rural no Cafir será realizada nas hipóteses de: 
 I - desmembramento; 
 II - anexação; 
 III - transmissão, a qualquer título, por alienação da propriedade ou dos direitos a ela inerentes; 
 IV - cessão de direitos; 
 V - constituição de reservas ou usufruto; 
 VI - sucessão causa mortis; 
 VII - desapropriação ou imissão prévia na posse do imóvel rural por pessoa jurídica de direito público 
ou pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço público; 
 VIII - retificação ou alteração de área, inclusive caso parte do imóvel passe a integrar zona urbana do 
município; 
 IX - constituição, alteração ou extinção de condomínio ou composse; e 
 X - alteração dos dados de localização do imóvel rural, inclusive nos casos de criação, fusão, 
desmembramento, alteração de limites e extinção de municípios. 
 Parágrafo único. Após a realização do procedimento de vinculação a que se refere o inciso II do § 1º do 
art. 7º, o sistema eletrônico on-line do CNIR efetuará automaticamente a alteração de dados cadastrais no Cafir 
toda vez que a DCR a que se refere o inciso I do mesmo dispositivo for processada em decorrência das alterações 
previstas neste artigo. 
 Art. 22. Será realizada com a utilização do serviço digital disponibilizado por meio do sistema eletrônico 
on-line do CNIR a operação cadastral que tenha por finalidade: 
 I - alterar as informações de enquadramento na hipótese de inscrição dentre as constantes do caput do 
art. 13; ou 
 II - incluir, alterar ou excluir a situação de imunidade ou isenção do imóvel rural relativa ao ITR. 
 Art. 23. Será realizada mediante a apresentação do formulário Diac constante do Anexo IV, no âmbito 
do procedimento simplificado de atualização cadastral a que se refere o inciso I do § 4º do art. 7º, a alteração 
de dados cadastrais constantes exclusivamente do Cafir e que não estejam disponíveis para atualização por meio 
do sistema eletrônico on-line do CNIR, e também no caso da alteração de endereço de que trata o § 3º do art. 
15. 
 

Seção II 
Da Alteração de Titularidade por Alienação Total 

 
 Art. 24. O ato cadastral que tenha por finalidade alterar o titular ou quaisquer dos condôminos 
vinculados ao cadastro do imóvel rural, em razão de alienação da totalidade dos seus direitos de propriedade, 
posse ou domínio útil, será realizado nos termos: 
 I - do § 3º do art. 7º, caso: 
 a) tenha sido cumprida a exigência relativa à vinculação prevista no inciso I do 
 § 1º do art. 7º; e 
 b) o adquirente não tenha apresentado espontaneamente a DCR a que se refere o inciso II do § 1º do 
art. 7º; ou 
 II - do § 2º do art. 7º, caso não tenha sido cumprida a exigência relativa à vinculação prevista no inciso 
I do § 1º do art. 7º. 
 § 1º Para fins de realização dos procedimentos na forma dos incisos I e II do caput, o alienante deverá 
apresentar o título de transmissão ou a certidão de matrícula emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis. 
 § 2º É vedada a prática do ato cadastral previsto no caput na hipótese de: 
 I - alienação de área parcial do imóvel rural; 
 II - desapropriação, arrematação em hasta pública, perda de propriedade por reconhecimento de 
usucapião ou aquisição pelo Poder Público, suas autarquias e fundações ou por pessoa jurídica imune ao ITR; e 
 III - o alienante deixar de constar como titular e permanecer como condômino do imóvel rural. 
 

CAPÍTULO X 
DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
 Art. 25. O cancelamento da inscrição do imóvel rural no Cafir será efetuado na hipótese de: 
 I - transformação em imóvel urbano, caso a área total do imóvel passe a integrar a zona urbana do 
município em que se localize; 
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 II - perda da posse, por imissão prévia, ou da propriedade da área total do imóvel rural, em razão de 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, inclusive para fins de reforma agrária, 
promovida pelo Poder Público ou por pessoa jurídica de direito privado delegatária ou concessionária de serviço 
público; 
 III - perda da posse ou da propriedade da área total do imóvel rural, em razão de alienação da área 
total do imóvel ao Poder Público, suas autarquias e fundações ou às entidades privadas imunes ao ITR; 
 IV - perda de propriedade da área total do imóvel rural em decorrência de arrematação em hasta 
pública; 
 V - perda de propriedade da área total de imóvel rural em decorrência de usucapião declarada em 
sentença judicial ou reconhecida extrajudicialmente perante cartório de registro de imóveis; 
 VI - renúncia ao direito de propriedade sobre a área total do imóvel rural; 
 VII - duplicidade de inscrição cadastral; 
 VIII - inscrição indevida; 
 IX - anexação de área total de imóvel rural ao Nirf de outro imóvel já cadastrado no Cafir, nas hipóteses 
previstas nos incisos I e III do caput do art. 14; 
 X - determinação judicial; ou 
 XI - decisão administrativa, caso em que o ato cadastral será realizado de ofício. 
 § 1º O interessado deverá apresentar, na hipótese prevista: 
 I - no inciso VI do caput, a Declaração para Cancelamento por Renúncia de Propriedade constante do 
Anexo V; e 
 II - no inciso VIII do caput, a Declaração para Cancelamento por Inscrição Indevida constante do Anexo 
VI. 
 § 2º É dispensada a apresentação de documentação comprobatória caso o imóvel rural encontre-se 
cancelado no SNCR e todas as informações necessárias ao cancelamento estejam disponíveis no sistema 
eletrônico on-line do CNIR. 
 Art. 26. Na hipótese prevista no inciso VIII do caput do art. 25, caso a RFB comprove que a declaração 
prestada nos termos do Anexo VI é contraditória em comparação a outra declaração ou documento 
anteriormente apresentando, após o cancelamento por inscrição indevida: 
 I - será apurada a ocorrência, em tese, de crime e, se for o caso, formalizada a representação para fins 
penais, que será encaminhada ao Ministério Público Federal; e 
 II - será encaminhada comunicação a outro órgão ou entidade que tenha sofrido prejuízos decorrentes 
da prática do ato, se for o caso. 
 Art. 27. Os efeitos do cancelamento de que trata este Capítulo retroagirão, nas hipóteses previstas: 
 I - nos incisos I a IV do caput do art. 25, à data dos respectivos eventos; 
 II - no inciso V do caput do art. 25, à data reconhecida na sentença declaratória de usucapião ou na 
matrícula do imóvel como a data em que o usucapiente tornou-se proprietário; 
 III - no inciso VI do caput do art. 25, à data do registro do ato no Cartório de Registro de Imóveis; 
 IV - no inciso VIII do caput do art. 25, à data da inscrição cadastral; 
 V - no inciso IX do caput do art. 25, à data em que ocorreu a anexação de área total de imóvel rural ao 
Nirf de outro imóvel já cadastrado no Cafir; e 
 VI - nos incisos X e XI do caput do art. 25, à data determinada na respectiva decisão ou, se não houver, 
à data em que ela foi prolatada. 
 § 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I a VI e IX do caput do art. 25, constituem impedimento ao 
cancelamento da inscrição do imóvel rural as seguintes pendências: 
 I - omissão de DITR em qualquer exercício até o exercício da data do evento de cancelamento, observados 
a obrigatoriedade de entrega da declaração e os prazos decadenciais para constituição do crédito tributário do 
ITR; 
 II - débito relacionado ao imóvel rural, referente a qualquer exercício até o exercício da data do evento 
de cancelamento, exceto no caso em que sua exigibilidade esteja suspensa; ou 
 III - pendências cadastrais relacionadas ao imóvel rural, exceto se puderem ser solucionadas de ofício. 
 § 2º O retorno da exigibilidade do crédito tributário do ITR não invalida o cancelamento efetuado com 
base na exceção prevista no inciso II do § 1º, hipótese em que o ato cadastral de reativação poderá ser efetuado 
se necessário à realização de procedimento administrativo, nos termos do inciso II do caput do art. 28. 
 § 3º As pendências previstas no § 1º impedem o deferimento do ato de cancelamento, ainda que a 
respectiva regularização constitua obrigação exigível de pessoa distinta daquela que efetuou a solicitação. 
 

CAPÍTULO XI 
DA REATIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

 
 Art. 28. A inscrição de imóvel rural no Cafir será reativada nas seguintes hipóteses: 
 I - cancelamento indevido; 
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 II - necessidade de manter a inscrição cadastral na situação ativa para a realização de procedimentos 
administrativos relativos ao imóvel rural cuja inscrição tenha sido cancelada; 
 III - determinação judicial; ou 
 IV - decisão administrativa. 
 § 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II e IV do caput, a reativação da inscrição será realizada 
exclusivamente de ofício. 
 § 2º Na hipótese prevista no inciso II do caput, a inscrição cadastral será novamente cancelada após a 
realização do respectivo procedimento administrativo. 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 29. Os Anexos desta Instrução Normativa podem ser acessados por meio do sítio da RFB na Internet, 
disponível no endereço informado no § 1º do art. 6º. 
 Art. 30. Ao Coordenador-Geral de Gestão de Cadastros e Benefícios Fiscais compete editar atos 
complementares a esta Instrução Normativa, inclusive para alterar seus anexos ou para especificar 
procedimentos simplificados de atualização cadastral. 
 Art. 31. Ficam revogadas: 
 I - a Instrução Normativa RFB nº 1.467, de 22 de maio de 2014; 
 II - a Instrução Normativa RFB nº 1.582, de 17 de agosto de 2015; e 
 III - a Instrução Normativa RFB nº 1.725, de 31 de julho de 2017. 
 Art. 32. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1º 
de abril de 2021. 

 
JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 
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 Relação de Documentos 
 A relação a seguir é uma lista exemplificativa de documentos que servem para comprovação do ato ou 
fato que enseja a realização do ato cadastral, não exaurindo a possibilidade de comprovação por outros meios 
de prova admitidos em direito. 
 A lista serve de parâmetro para anexação de documento comprobatório ao processo digital criado no 
Portal do Centro Virtual de Atendimento (Portal e-CAC), nos termos do art. 9º desta Instrução Normativa, e deve 
ser utilizada nas situações em que está sendo apresentado o serviço digital pelo sistema eletrônico Cafir - Coletor 
Web ou no momento da apresentação do Documento de Informação e Atualização do ITR (Diac) no 
procedimento simplificado de atualização cadastral. 
 Quando for apresentado o serviço digital pelo sistema eletrônico on-line do Cadastro Nacional de 
Imóveis Rurais (CNIR), os documentos a serem juntados ao dossiê digital de atendimento estão descritos no 
Recibo de Solicitação de Serviço, servindo a lista a seguir apenas como fonte subsidiária de informação em casos 
de dúvida quanto aos documentos solicitados no recibo. 
 

Ato Cadastral Característica, situação, 
origem ou outro elemento 
relevante 

Documentação apta a comprovar o fato ou situação (lista alternativa e 
não exaustiva) 

1. Inscrição 1.1 Primeira inscrição de 
imóvel não cadastrado - 
propriedade 

1.1.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.1.2. Escritura pública ou particular de transferência do imóvel, tais 
como escritura de compra e venda, de doação, de dação em pagamento, 
de permuta, de divórcio com partilha, com a comprovação do registro no 
Cartório de Registro de imóveis (CRI); 
1.1.3 Escritura pública de inventário e partilha ou de inventário e 
adjudicação; 
1.1.4 Cartas de sentenças, formais de partilha, cartas de adjudicação, de 
alienação ou de arrematação, certidões, mandados, alvarás e 
documentos semelhantes extraídos de autos de processo judicial; 
1.1.5 Título de propriedade emitidos por entidade da Administração 
Pública; 
1.1.6 Escritura ou contrato com incorporação do imóvel ao patrimônio 
de pessoa jurídica ou, ainda, distrato com a destinação do imóvel após a 
extinção da pessoa jurídica, com a comprovação do registro no CRI. 
Obs.: Os formais de partilha, as escrituras onde ocorra partilha, os 
distratos de extinção de pessoas jurídicas ou outros documentos 
equivalentes são aptos para que se inscreva o imóvel rural na totalidade 
de sua área. Nessas situações, os beneficiários devem configurar como 
condôminos ou compossuidores, a menos da comprovação da 
delimitação das partes partilhadas e, assim, que cada beneficiário passou 
a ser titular de uma parcela, conforme definição do inciso III do caput do 
art. 2º desta Instrução Normativa. 
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1. Inscrição 1.2 Primeira inscrição de 
imóvel não cadastrado - 
posse a justo título 

1.2.1 Escritura pública de transferência do imóvel, que não foi levada ao 
registro imobiliário, tais como escritura de compra e venda, de doação, 
de dação em pagamento, de permuta, de divórcio com partilha, de 
compromisso de compra e venda, sua cessão ou promessa; 
1.2.2 Escritura pública de constituição de usufruto registrada no CRI; 
1.2.3 Sentença judicial ou acordo homologado judicialmente que 
constituiu ou reconheceu o usufruto em razão de direito de família; 
1.2.4 Escritura pública ou particular de alienação fiduciária em garantia, 
registrada no CRI; 
1.2.5 Escritura ou contrato particular de transferência do imóvel, com os 
elementos necessários à inscrição no Cafir (qualificação das partes e 
descrição do imóvel, com a indicação da área, limites e/ou 
confrontantes), acompanhado da comprovação da forma como o 
alienante adquiriu o imóvel; 
1.2.6 Título de posse emitido pela União (Incra, Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, etc.) ou por órgão de terras dos estados e do 
DF; 
1.2.7 Escritura ou contrato com incorporação do imóvel ao patrimônio 
de pessoa jurídica ou, ainda, distrato com a destinação do imóvel após a 
extinção da pessoa jurídica, que não foi levado ao registro imobiliário, 
com a comprovação do direito da propriedade do titular anterior. 

1. Inscrição 1.3 Primeira inscrição de 
imóvel não cadastrado - 
domínio útil 

1.3.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.3.2 Escritura, formal de partilha, testamento ou escritura pública de 
inventário comprovando constituição ou transferência da enfiteuse, com 
a comprovação de registro no CRI; 
1.3.3 Certidão da Secretaria do Patrimônio da União, em caso de terreno 
de marinha. 

1. Inscrição 1.4 Por aquisição de área 
parcial 

1.4.1 Todos os documentos citados nos itens anteriores, com a 
comprovação de que a parte do imóvel que foi adquirida é uma parcela, 
conforme definição do inciso III do caput do art. 2º desta Instrução 
Normativa, ou seja, uma parte de terra cujos limites e confrontações 
estejam devidamente descritos no documento que formaliza sua 
existência, que não apresente interrupções físicas ou de direito em sua 
extensão. 
Obs.: Caso a aquisição não corresponda a uma parcela, deverá ser 
providenciada alteração de dados cadastrais no Nirf de origem para 
informar o adquirente da fração ideal como condômino (se o título foi 
registrado no CRI) ou como compossuidor (no caso de posse a justo 
título). Se não existia Nirf de origem, deverá ser providenciada a inscrição 
cadastral do tipo primeira inscrição em condomínio ou composse. 

1. Inscrição 1.5 Por aquisição de área 
total ou parcial de imóvel 
rural pelo Poder Público, 
suas autarquias e 
fundações 

1.5.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.5.2 Escritura pública de transferência do imóvel, tendo como adquirente 
uma PJ de Direito Público. 

1. Inscrição 1.6 Por aquisição de área 
total ou parcial de imóvel 
rural pelas entidades 
privadas imunes 

1.6.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.6.2 Escritura pública de transferência do imóvel, tendo como adquirente 
uma Entidade Imune. 

1. Inscrição 1.7 Por aquisição de área 
total ou parcial de imóvel 
rural decorrente de 
arrematação em hasta 
Pública  

1.7.1 Certidão do registro imobiliário; 
1.7.2 Carta de arrematação. 

1. Inscrição 1.8 Por imissão prévia ou 
desapropriação pelo Poder 
Público. 

1.8.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.8.2 Auto de imissão prévia na posse; 
1.8.3 Sentença judicial de desapropriação; 
1.8.4 Escritura pública de desapropriação, tendo como expropriante uma 
PJ de Direito Público. 

1. Inscrição 1.9 Imissão prévia ou 
desapropriação por PJ de 
direito privado 

1.9.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
1.9.2 Auto de imissão prévia na posse; 
1.9.3 Sentença judicial de desapropriação; 
1.9.4 Escritura de desapropriação, tendo como expropriante uma PJ de 
Direito Privado. 

1. Inscrição 1.10 Do imóvel em 
condomínio ou em 
composse 

1.10.1 Todos os documentos citados nos itens anteriores, com o 
percentual de participação de cada condômino ou compossuidor na coisa 
comum e com a documentação que comprove a qualificação ou o 
número de inscrição no CPF/CNPJ dos condôminos/compossuidores. 

1. Inscrição 1.11 Do imóvel do espólio 1.11.1 Todos os documentos citados nos itens anteriores, com a 
comprovação da morte do titular. 
Obs.: A cessão de direitos hereditários, que só pode ser feita por escritura 
pública, não é documento hábil à inscrição do imóvel rural no Cafir em 
nome do cessionário. Nessa situação, o imóvel deverá ser inscrito em 
nome do espólio, na totalidade de sua área, até que seja realizada a 
partilha ou adjudicação do bem em inventário judicial ou extrajudicial. 
Após a partilha, caso não seja realizada a delimitação das partes 
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adquiridas, o imóvel passará para o condomínio ou composse formado 
pelos sucessores que receberam fração ideal como pagamento de 
meação, herança ou legado. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.1 Desmembramento 2.1.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
2.1.2 Documento de alteração gráfica da parcela, como plantas e 
memoriais descritivos, com a comprovação da transferência dos direitos 
sobre a parcela desmembrada à pessoa distinta; 
2.1.3 Título de transferência da propriedade ou posse com a delimitação 
da parcela; 
2.1.4 Quaisquer dos documentos citados nos itens 1.1 a 1.9, com a 
comprovação de que a área transferida à pessoa distinta não é inferior à 
área de uma parcela, conforme definição do inciso III do caput do art. 2º 
desta Instrução Normativa. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.2 Anexação 2.2.1 Quaisquer documentos citados nos itens 1.1 a 1.9, com a 
comprovação ou declaração de que a área adquirida é limítrofe à área 
já pertencente ao adquirente, cumprido o requisito de que a área 
anexada não seja inferior à área de uma parcela, conforme definição do 
inciso III do caput do art. 2º desta Instrução Normativa; 
2.2.2 Plantas e memoriais descritivos com a descrição gráfica ou literal 
dos limites e confrontações das parcelas que compõem o imóvel rural. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.3 Transmissão, a 
qualquer título, por 
alienação da propriedade 
ou dos direitos a ela 
inerentes 

2.3.1 Quaisquer documentos citados nos itens 1.1 a 1.9. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.4 Cessão de direitos 2.4.1 Escritura pública ou particular de cessão de direito ou sua 
promessa, acompanhado da comprovação da forma como o cedente 
adquiriu os direitos cedidos; 
Obs.: As cessões de direitos sobre o imóvel rural só são informadas ao 
Cafir quando importem transferência ou constituição de posse sem 
subordinação, posto que a posse com subordinação não é posse 
tributável. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.5 Constituição de reservas 
ou usufruto 

2.5.1 Escritura pública de constituição de usufruto registrada no CRI; 
2.5.2 Sentença judicial que constituiu ou reconheceu o usufruto em razão 
de direito de família; 
2.5.3 Escritura pública ou particular de alienação fiduciária em garantia, 
registrada no CRI; 
2.5.4 Outros escritos públicos, particulares, judiciais ou administrativos 
que comprovem a constituição de reservas, ônus ou restrições sobre o 
imóvel. 
Obs.: As reservas, os ônus ou as restrições sobre o imóvel rural só são 
informadas ao Cafir quando importem transferência ou constituição de 
posse sem subordinação, posto que a posse com subordinação não é 
posse tributável. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.6 Sucessão causa mortis 2.6.1 Termo de compromisso de inventariante, apenas para informar a 
condição de espólio e os dados de qualificação do inventariante; 
2.6.2 Escritura pública de inventário e partilha ou de inventário e 
adjudicação; 
2.6.3 Formal de partilha ou carta de adjudicação. 
Obs.: A cessão de direitos hereditários, que só pode ser feita por escritura 
pública, não é documento hábil à alteração de dados cadastrais no Cafir 
com o intuito de se informar o cessionário como titular de imóvel rural. 
Nessa situação, o imóvel deverá continuar inscrito em nome do espólio, 
na totalidade de sua área, até que seja realizada a partilha ou 
adjudicação do bem em inventário judicial ou extrajudicial. Após a 
partilha, caso não seja realizada a delimitação das partes adquiridas, o 
imóvel passará para o condomínio ou composse formado pelos 
sucessores que receberam fração ideal como pagamento de meação, 
herança ou legado. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.7 Desapropriação ou 
imissão prévia na posse do 
imóvel rural por pessoa 
jurídica de direito público 
ou pessoa jurídica de direito 
privado delegatária ou 
concessionária de serviço 
público 

2.7.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
2.7.2 Auto de imissão prévia na posse; 
2.7.3 Sentença judicial de desapropriação; 
2.7.4 Escritura pública de desapropriação, tendo como expropriante uma 
PJ de Direito Público ou PJ de Direito Privado. 
Obs.: Os documentos citados neste tópico não são aptos à transferência 
de titularidade do Nirf em nome do expropriado/alienante para o 
expropriante/adquirente, posto que para estas situações é vedada a 
transferência de titularidade do Nirf por alienação total. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.8 Retificação ou alteração 
de área, inclusive quando 
parte do imóvel passa a 
integrar zona urbana do 
município 

2.8.1 Certidão do registro imobiliário; 
2.8.2 Documento que comprove a alteração gráfica da parcela, como 
plantas e memoriais descritivos; 
2.8.3 Certidão expedida por órgão judicial ou administrativo competente. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.9 Constituição, alteração 
ou extinção de condomínio 
ou composse 

2.9.1 Todos os documentos citados nos itens 1.1 a 1.9, com o percentual 
de participação de cada condômino ou compossuidor na coisa comum e 
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com a documentação que comprove a qualificação ou o número de 
inscrição no CPF/CNPJ dos condôminos/compossuidores;  
2.9.2 Documento registrado em cartório, quando houver matrícula para 
o imóvel, ou carta de sentença judicial comprovando a extinção do 
condomínio. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.10 Alteração de dados de 
localização, inclusive nos 
casos de criação, fusão, 
desmembramento, 
alteração de limites e 
extinção de municípios 

2.10.1 Declaração do titular; 
2.10.2 Documento que comprove a criação, extinção ou alteração dos 
limites de municípios, acompanhado de levantamento realizado por 
órgão competente dos imóveis rurais localizados nas novas áreas 
municipais demarcadas. 

2. Alteração de 
Dados 
Cadastrais 

2.11 Alteração de endereço 
de intimação ou de outros 
dados constantes do Cafir  

2.11.1 Declaração do titular ou outros meios de prova admitidos em 
direito 

3. Alteração de 
Titularidade 
por Alienação 
Total 

3.1 Para transferência da 
totalidade dos direitos sobre 
o imóvel rural 

3.1.1 Quaisquer dos documentos citados nos itens 1.1 a 1.3 e nos itens 
2.4 a 2.6, com a comprovação da transferência da totalidade dos direitos 
sobre o imóvel rural. 

4. 
Cancelamento 

4.1 Por transformação em 
imóvel urbano 

4.1.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
4.1.2 Certidão ou certificado do cadastro urbano, comprovando que toda 
a área do imóvel rural encontra-se na zona urbana do município. 

4. 
Cancelamento 

4.2 Por imissão prévia na 
posse ou desapropriação 
por PJ de Direito Público ou 
Aquisição por PJ de Direito 
Público ou Entidade Imune 

4.2.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
4.2.2 Auto de imissão prévia na posse; 
4.2.3 Sentença judicial de desapropriação; 
4.2.4 Escritura pública de desapropriação, tendo como expropriante uma 
PJ de Direito Público; 
4.2.5 Escritura pública de transferência do imóvel, tendo como adquirente 
uma PJ de Direito Público ou uma Entidade Imune. 

4. 
Cancelamento 

4.3 Por imissão prévia na 
posse ou desapropriação 
por PJ de Direito Privado 

4.3.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
4.3.2 Auto de imissão prévia na posse; 
4.3.3 Sentença judicial de desapropriação; 
4.3.4 Escritura pública de desapropriação, tendo como expropriante uma 
PJ de Direito Privado; 

4. 
Cancelamento 

4.4 Perda da propriedade 
em decorrência de 
arrematação em hasta 
pública 

4.4.1 Certidão do registro imobiliário; 
4.4.2 Carta de arrematação. 

4. 
Cancelamento 

4.5 Perda da propriedade 
reconhecida em sentença 
declaratória de usucapião  

4.5.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
4.5.2 Sentença judicial. 

4. 
Cancelamento 

4.6 Renúncia ao direito de 
propriedade 

4.6.1 Certidão do Registro Imobiliário; 
4.6.2 Escritura pública de renúncia, com a comprovação do registro no 
CRI. 
Obs.: Obrigatório o preenchimento da Declaração no modelo previsto 
no Anexo V a esta Instrução Normativa. Caso o pedido seja apresentado 
pelo aplicativo disponível no sítio da RFB na internet, a declaração será 
inserida no Documento de Entrada de Dados Cadastrais do Imóvel Rural 
(Decir). 

4. 
Cancelamento 

4.7 Duplicidade de 
Inscrição Cadastral 

4.7.1 Certidão em breve relatório do Cartório de Registro de Imóveis, 
indicando a relação dos imóveis pertencentes ao titular, ou, se for o caso, 
certidão negativa da existência do registro imobiliário; 
4.7.2 Documentos que comprovem a existência de dois ou mais Nirf para 
um mesmo imóvel rural. 
Obs.: A documentação é dispensável caso fique configurado, com base 
na coincidência ou semelhança de dados cadastrais, que as duas 
inscrições foram emitidas para o mesmo imóvel rural. 

4. 
Cancelamento 

4.8 Inscrição indevida 4.8.1 Certidão negativa do Cartório de Registro de Imóveis que comprove 
a inexistência do registro imobiliário para o imóvel rural ou certidão me 
breve relatório indicando a relação dos imóveis do titular matriculados no 
CRI. 
Observações: 
1. A solicitação da certidão deverá ser feita conforme quesito que 
esclareça ao registrador que a certidão deverá se referir a quaisquer 
registros, averbações e atos existentes na serventia em nome do 
interessado, em qualquer tempo; 
2. Obrigatório o preenchimento da Declaração no modelo previsto no 
Anexo VI a esta Instrução Normativa. 

4. 
Cancelamento 

4.9 Anexação de área total 4.9.1 Quaisquer documentos citados nos itens 1.1 a 1.9 e nos itens 2.4 
a 2.6, que permita a inferir, a partir da descrição dos limites e das 
confrontações, que a área alienada foi anexada à área limítrofe 
pertencente ao adquirente; 
4.9.2. Plantas e memoriais descritivos com a descrição gráfica ou literal 
dos limites e das confrontações das parcelas que compõem o imóvel 
rural. 
Observações: 
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1. A anexação de área total, fato que enseja o cancelamento da inscrição 
do imóvel rural que teve sua área anexada a outro imóvel rural, é 
presumida quando se comprova a transferência da titularidade da área 
total e o acréscimo correspondente de área no imóvel rural limítrofe; 
2. Com o uso de procedimento de georreferenciamento com maior 
precisão em relação ao que foi anteriormente utilizado, é provável ocorrer 
diminuição da área da parcela cujos limites foram levantados. 

5. Reativação 5.1 Com a finalidade de 
desfazer ato cadastral de 
cancelamento 

5.1.1 Quaisquer documentos que comprovem que o cancelamento da 
inscrição cadastral foi um ato indevido 

 
 GLOSSÁRIO 
 O presente glossário tem a finalidade de esclarecer alguns termos utilizados neste Anexo, sem ter a 
intenção de esgotar ou ser a única interpretação possível sobre o documento indicado. 
 

Certidão do Registro 
Imobiliário 

É a certificação pelo Cartório de Registro de Imóveis de situação ou fato constante dos livros 
ou documentos arquivados na serventia. Pode ser expedida em inteiro teor, em resumo ou 
em breve relato ou, ainda, ter os atributos de negativa, expedida conforme quesitos ou 
referentes a períodos de tempo. 

Certidão em inteiro teor Extração por meio datilográfico ou reprográfico da transcrição ou das anotações (registros 
e averbações) na matrícula do imóvel. 

Certidão em resumo ou 
simplificada 

Certidão expedida com as principais informações da transcrição ou da matrícula: 
identificação do imóvel, proprietário e/ou titulares de direitos reais, confrontantes, ônus, 
restrições e inscrições nos cadastros imobiliários do município, se urbano, ou do Incra, se 
rural. 

Certidão em breve relato ou 
em relatório 

Certidão expedida com resumo das anotações constantes da matrícula ou das informações 
que foram solicitadas, constituindo-se em um breve relato do que foi solicitado 

Certidão quinquenária, 
quinzenária, vintenária, 
trintenária. 

É a certidão que descreve os atos praticados nos últimos 5, 15, 20 ou 30 anos, 
respectivamente. 

Certidão conforme quesitos É uma forma de se solicitar informação ao órgão de registro, levantando-se quesitos a 
serem esclarecidos por meio da certidão, que pode ser fornecida em inteiro teor, em resumo 
ou em breve relato 

Certidão Negativa É a certidão que atesta a inexistência de um ato, fato ou documento no órgão de registro 

Escritura pública É a formalização de ato ou negócio jurídico por escrito realizado por um tabelião ou notário. 
A escritura pública é lavrada no livro de notas, do qual é extraído o traslado. 

Escrituras ou Contratos 
Particulares 

É a formalização de ato ou negócio jurídico por escrito realizado entre as partes, sem a 
intervenção de um tabelião. Segundo o art. 108 do Código Civil, a escritura pública é 
essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, 
modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. Apesar disso, a lei autoriza a formalização por 
escritura particular, independentemente do valor do imóvel, dos contratos celebrados no 
Sistema Financeiro Habitacional (SFH), da instituição de alienação fiduciária, a doação, da 
promessa ou compromisso de compra e venda, sua cessão ou promessa de cessão, da 
constituição de sociedade, da partilha homologada judicialmente. 
As situações descritas acima como as que são admissíveis o escrito particular não são 
exaustivas, cabendo àquele que apresentar escrito particular em outras situações indicar a 
legislação que o admite. 

Carta de Sentença São cópias autenticadas dos autos do processo judicial, com termos de abertura, 
encerramento, relação dos documentos e outros esclarecimentos, expedidos conforme as 
orientações de cada tribunal, com a finalidade de que se cumpra o que se decidiu no 
processo judicial. Podem ser considerados tipos especiais de cartas de sentença, que 
geralmente envolvem direitos sobre bens imóveis, os formais de partilha, as cartas de 
adjudicação, de alienação e de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de 
retificação etc. 
Obs.: No Estado de São Paulo, é autorizada a emissão da carta de sentença pelos serviços 
notarias (cartórios de notas), conforme art. 213 do Provimento nº 58/89 - Corregedoria 
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça. É possível que essa prática também seja adotada 
em outras unidades da federação. 

Formal de Partilha É o documento que formaliza a partilha de bens entre herdeiros, cônjuges ou conviventes. 
O formal de partilha é expedido pelo juiz e é extraído dos autos das ações de inventário 
judicial de bens deixados por pessoa falecida ou das ações de separação, divórcio, 
anulação de casamento ou dissolução de união estável. 
Tratando-se de inventário extrajudicial, que se faz por escritura pública, não há formal de 
partilha, mas escritura pública de inventário e partilha. 

Carta de Arrematação em 
Hasta Pública 

É o título executivo expedido pelo juiz da vara de execuções, extraído dos autos da ação na 
qual foi decretada a hasta pública. Ela comprova a aquisição de propriedade pelo 
arrematante e serve como título hábil a ser levado ao registro de imóveis. 

 
(DOU, 22.02.2021, RET. EM 24.02.2021) 
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